
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHFHW LAFAIFTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2. 1.4L71 

DÁ DENOMINA çlo Á VIA PÚBLICA 

Á Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Precíto MunicipalI, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19  - A Rua srn denominaçao do Bairro Mdrio Zebral que liga 

a Rua D. Silvrio ao loteLunento do Espólio de Dr. As - 

ter Vianna passa a denominar-se " RtJTH DE SOUZÁ" 

ART. 2 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação* 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta lei pertencer que a cumpram e 

façam cuinrir to inteiramente como nela se contém. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIIAL DE CONS]'LIflIRO LÀAITE, 

AOS 18 DE MAIO DE 1977. 

PREI 	ILVÂ 

Prefeito Municipal. 


